
Samu 192 pode começar a 
operar em Cachoeiro em abril

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim poderá ter o Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (Samu 

192) a partir de abril deste ano. Nesta semana, 
a Secretaria Municipal de Saúde (Semus) fez 

adesão ao programa “Samu para todos”, do 
governo estadual. p. 3

ANO LV - Cachoeiro de Itapemirim - segunda-feira - 27 de janeiro de 2020 - Nº 5995

Inscrições abertas para 
oficinas de informática na 
Estação Cidadania p. 4

Limpeza de córregos 
de Cachoeiro retira 30 
toneladas de resíduos p. 5

Chuva: comunidades do 
interior recebem serviços de 
limpeza e infraestrutura p. 3



CLAUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário de Administração

ROBERTSON VALLADÃO DE AZEREDO
Secretário de Agricultura e Interior

ALEXANDRO DA VITÓRIA
Secretário de Modernização e Análise de Custos

THIAGO BRINGER
Controlador Geral do Município

FERNANDA MARIA MERCHID
MARTINS MOREIRA

Secretária de Cultura e Turismo

FRANCISCO CARLOS MONTOVANELLI
Secretária de Desenvolvimento Econômico

MARIA APARECIDA STULZER
Secretária de Desenvolvimento Social

JONEI SANTOS PETRI
Secretário de Desenvolvimento Urbano

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária de Educação

LILIAN SIQUEIRA DA COSTA SCHMIDT
Secretária de Esporte e Lazer

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário de Fazenda

LUANA CRISTINA DA SILVA FONSECA
Secretária de Gabinete

MÁRCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA
Secretário de Governo

ANDRESSA COLOMBIANO LOUZADA
Secretária de Meio Ambiente 

PAULO JOSÉ DE MIRANDA
Secretário de Obras

ANGELA DE PAULA BARBOZA
Procuradora Geral do Município

LUCIARA BOTELHO MORAES JORGE
Secretária de Saúde

RUY GUEDES BARBOSA JÚNIOR
Secretário de Segurança

VANDER DE JESUS MACIEL
Secretário de Serviços Urbanos

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA
Diretor-presidente da Agersa

CARLOS HENRIQUE SALGADO
Diretor-presidente da Dataci

CLEUZEI MIRANDA SMARZARO MOREIRA
Presidente Executiva do Ipaci

MAYCON ALMEIDA DA COSTA
Secretário de Gestão de Transportes

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

prefeito@cachoeiro.es.gov.br

JONAS NOGUEIRA DIAS JUNIOR
Vice-prefeito

gabinetevice@cachoeiro.es.gov.br

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA
1º Secretário

ELY ESCARPINI
Vice-presidente

SÍLVIO COELHO NETO
2º Secretário

Conteúdo produzido pela Secretaria Municipal de Governo
Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

Praça Jerônimo Monteiro, 28, Centro - Cachoeiro de Itapemirim/ES - 29300-170 - Brasil
semcos.jornalismo@gmail.com / 28 3155-5341

Fotos: Márcia Leal e Arquivo PMCI



03 | Diário Oficial do Município de Cachoeiro 27/01/2020

Samu 192 pode começar a operar em 
Cachoeiro em abril

Cachoeiro de Itapemirim poderá ter o Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (Samu 
192) a partir de abril deste ano. Nesta semana, 
a Secretaria Municipal de Saúde (Semus) fez 
adesão ao programa “Samu para todos”, do 
governo estadual.

A Secretaria de Estado da Saúde (Sesa) 
cofinanciará a implantação do serviço em 
60% (depois de deduzir o custo com o repasse 
federal). A contrapartida de 40% será paga por 
meio do Consórcio Público da Região Polo Sul e 
o município disponibilizará a infraestrutura para 
instalação da base descentralizada.

“Já estamos tomando as providências para 
locação do espaço para instalação da base, em 
local estratégico, enquanto o consórcio cuida 
dos preparativos para licitação do serviço. Nossa 
previsão é de que o serviço comece a funcionar 
na primeira quinzena de abril”, explica a 
secretária municipal de Saúde, Luciara Botelho.

Ainda de acordo com a secretária, Cachoeiro 
deve contar com uma estrutura com duas 
ambulâncias de urgência e equipes de suporte 
básico e avançado.

“O Samu é um serviço muito aguardado em 
Cachoeiro e sua implantação será um marco 
para a nossa saúde pública. Estamos fazendo 
nossa parte para garantir esse importante 
serviço de urgência e emergência à população 
cachoeirense”, destaca o prefeito Victor Coelho.

Samu 192
O Samu 192 é um serviço de urgência e 

emergência que funciona 24 horas, a partir 
de chamado telefônico, com prestação de 
orientações e envio de unidade móvel e equipe 
capacitada para realização do atendimento. Sua 
finalidade é prestar socorro à população em 
casos de risco à vida, com atendimentos em 

Município poderá contar com duas ambulâncias de urgência e equipes de suporte básico e 
avançado

residências, locais de trabalho e vias públicas.
As ambulâncias são distribuídas 

estrategicamente, de modo a otimizar o tempo-
resposta entre os chamados da população e o 
encaminhamento aos serviços hospitalares de 
referência. A prioridade é prestar o atendimento à 
vítima no menor tempo possível, inclusive com o 

envio de médicos, conforme a gravidade do caso.
Atualmente, o Samu está presente em 

18 municípios capixabas, abrangendo uma 
população de aproximadamente 2,2 milhões 
de pessoas. O Espírito Santo conta com 31 
ambulâncias do serviço, sendo 22 unidades 
básicas e nove unidades avançadas.

Chuva: comunidades do interior recebem serviços de 
limpeza e infraestrutura

As comunidades do interior de Cachoeiro, 
afetadas pelas chuvas dos últimos dias, recebem 
serviços de limpeza e infraestrutura da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Interior (Semai).

Os trabalhos se concentram no distrito de São 
Vicente, que foi o mais atingido. Na localidade 
de Cachoeira Alta, as equipes atuam na limpeza 
de casas invadidas por lama, com suporte de um 
carro-pipa.

Na cabeceira da ponte da localidade de 
Independência, foi feita a recomposição de 
uma cratera que se abriu. Remoção de barreiras 
caídas, reparos nas estradas e recolhimento 
de entulho e detritos acumulados são outros 
serviços realizados.

“O apoio da Prefeitura de Cachoeiro está sendo 

muito importante para nossa comunidade, para 
podermos nos reorganizar”, disse Alex Felipe de 
Oliveira, morador de Cachoeira Alta.

No distrito de Conduru, a Semai fez a 
desobstrução de passagem atingida por barreira, 
na comunidade de Humaitá. O mesmo serviço 
foi feito em uma estrada do distrito de Gruta.

“Muitos serviços já foram feitos e os trabalhos 
continuam. Nossa equipe e nosso maquinário 
estão mobilizados para ajudar as comunidades 
a se restabelecerem”, destaca a secretária 
municipal de Agricultura e Interior em exercício, 
Herika Bahiense.

Em São Vicente e Conduru, famílias também 
estão recebendo assistência da Defesa Civil e 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, que inclui doações de cestas básicas, 
materiais de limpeza, roupas e água.
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Inscrições abertas para oficinas de 
informática na Estação Cidadania

O Telecentro da Estação Cidadania – Cultura 
“Sérgio Sampaio” (ECC), localizada no bairro 
Ruy Pinto Bandeira, está ofertando 20 vagas para 
cursos de informática. As aulas começarão em 
março e os participantes poderão aprender sobre 
Windows, Pacote Office (Word, Excel, Power 
Point) e ferramentas da internet.

As inscrições deverão ser feitas na ECC, 
de segunda a sexta, das 9h às 12h e das 13h às 
16h. As vagas serão preenchidas por ordem 
de chegada e a idade mínima exigida é de 16 
anos. Os interessados precisam ter o ensino 
fundamental concluído.

Para se cadastrar, é preciso apresentar os 
originais e cópias dos documentos de identidade, 
CPF, foto 3×4 e comprovantes de residência e de 
escolaridade. Menores de 18 anos precisam estar 
acompanhados de um responsável.

“O objetivo é oferecer, gratuitamente, 
oportunidades de formação e de capacitação 
profissional que poderão ajudar no mercado 
de trabalho. O espaço possui todo o aparato 
tecnológico e pedagógico para receber a 
comunidade em geral durante a realização 
de oficinas e atividades socioeducativas.”, 
ressalta afirma o secretário de Desenvolvimento 
Econômico, Francisco Montovanelli.

Acesso gratuito ao Telecentro
O Telecentro, que está sob a responsabilidade 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico (Semdec), possui 10 computadores 
com acesso à internet, que podem ser utilizados, 
gratuitamente, por toda a população, de segunda 
a sexta-feira, de 8h às 11h e de 12h às 17h.

No local, o cidadão pode utilizar os 

Aulas começam em março; cidadãos já podem acessar o espaço gratuitamente para utilizar 
os computadores

equipamentos para diversas utilidades, como 
fazer inscrição em concursos públicos, procurar 
por vagas de empregos, fazer declaração 
de imposto de renda, cursar capacitações à 
distância, além de poder navegar na internet por 
lazer. O Telecentro também oferece serviços de 
utilidade pública, tais como emissão de segunda 
via de tarifas (energia elétrica, telefone e água, 

dentre outras).
“O telecentro é um projeto relevante para 

fomentar o desenvolvimento do bairro por 
meio da inclusão digital e visa contribuir com 
o desenvolvimento humano, aprimorando a 
relação entre o cidadão e o poder público para 
construção de uma cidadania digital e ativa”, 
explica Francisco Montovanelli.

– Realize limpeza preventiva de telhados, calhas e canos de descida de água.

– Substitua telhas quebradas e fixe estrutura de telhados que possam se soltar com ventos fortes.

– Desobstrua ralos, valas e tubos de coleta de água.

– Retire entulhos da sua calçada e dos quintais.

– Providencie a poda dos galhos de árvores que coloquem em risco o telhado da residência.

– Não jogue lixo, sacolas plásticas ou garrafas pet nas ruas e margens de rios e córregos.

– Acompanhe as informações meteorológicas pela imprensa, internet ou boletins da Defesa Civil.

– Direcione canos de descida de água das calhas para a tubulação de coleta de água pluvial.

Ocorrências

199

Plantão

(28) 98814-3497

NÃO CORRA RISCOS, SIGA
AS DICAS DA DEFESA CIVIL

ANTES DAS CHUVAS
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Limpeza de córregos de Cachoeiro retira 
30 toneladas de resíduos

Três córregos de Cachoeiro de Itapemirim 
receberam ações de limpeza, entre outubro 
e dezembro de 2019, que resultaram na 
retirada de, aproximadamente, 30 toneladas 
de resíduos sólidos. O trabalho foi executado 
pela empresa responsável pelos serviços 
de coleta de lixo do município, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente (Semma).

No córrego Monte Cristo (Coramara), que 
abrange cinco bairros, e no córrego do distrito 
de Itaoca, foram retirados 23,58 toneladas 
de resíduos, em outubro e novembro. Já 
no córrego Monte Líbano (Salgadinho), 
que abrange outros cinco bairros, houve a 
retirada 6,67 toneladas de lixo e entulho – o 
trabalho continua no afluente neste mês de 
janeiro.

A maior parte dos resíduos encontrados 
tem origem no despejo de lixo doméstico, 
entulho de construções civis e ligações 
irregulares de esgoto das residências. A 
empresa responsável também realizou capina 
das margens e retirada da vegetação instalada 
no canal de drenagem e desobstrução das 
áreas de entrada e saída das galerias.

A situação de dez córregos no município 
foi analisada no início de 2019, a fim de 
embasar as ações a serem realizadas. No 
ano passado, também houve limpeza nos 
córregos de Gruta, Pacotuba, Santo Antônio 
e de um trecho do córrego Amarelo.

“Essas ações têm um caráter preventivo 
fundamental, haja vista a situação pela qual o 
Espírito Santo passa atualmente, com fortes 
chuvas e enchentes. É muito importante, 

Os córregos de Monte Cristo (Coramara), Itaoca e Monte Líbano (Salgadinho) 
receberam as ações entre outubro e dezembro

também, que a população tome consciência 
de seu papel na despoluição desses 

afluentes”, destaca a secretária municipal de 
Meio Ambiente, Andressa Colombiano.

– Tenha sempre lanternas e pilhas em condições de uso.

– Acompanhe a mídia local, para verificar a previsão do tempo ou os informes sobre o evento adverso.

– Em caso de tempestade com raios e ventos fortes, não suba em telhados para fazer manutenções de emergência.

– Quando estiver na rua, não procure abrigo embaixo de árvores, estrutura metálica ou outdoor, em caso de tempestade com raios e ventos fortes.

– Desligue a energia elétrica de locais onde os utensílios e equipamentos elétricos possam ser atingidos pela chuva.

– Mantenha as portas e janelas sempre bem fechadas ou trancadas, evitando danos severos que possam ser causados pelo vento forte.

– Se for morador de local próximo ao rio ou a córregos, fique atento ao nível de água. Se estiver subindo rapidamente e além do normal, vá com a 
família para um lugar seguro.

– Não deixe crianças brincando em áreas alagadas ou nas águas dos córregos, pois elas podem ser levadas pela correnteza ou contrair doenças 
graves, como hepatite e leptospirose.

Ocorrências

199
Plantão

(28) 98814-3497

NÃO CORRA RISCOS, SIGA
AS DICAS DA DEFESA CIVIL

DURANTE AS CHUVAS
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DECRETO Nº 29.178

APROVA O REGIMENTO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 
legais,

DECRETA:

Art.1º - Fica homologado o Regimento da Conferência 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, a ser realizada no dia 
02 de março de 2020.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de janeiro de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

REGIMENTO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO

Define as regras de funcionamento da Conferência Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, nos termos do artigo 37, inc. 1, da Lei 
5890/2006 (Plano Diretor Municipal).

Art. 1º A Conferência Municipal de Desenvolvimento Urbano 
será realizada no dia 02 de março de 2020, e será presidida pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, que fará 
a abertura procedendo a composição da mesa, apresentará a 
autoridade palestrante que disporão do prazo de 50 min para a sua 
palestra.

Art. 2º São objetivos da Conferência Municipal de 
Desenvolvimento Urbano:
a) Propiciar a participação popular de todos os segmentos da 
sociedade, representados por entidades de classe e Instituições 

legalmente constituídas e com mais de um ano de existência;

b) Eleger através de voto direto as 14 entidades civis que 
representarão a Sociedade Cachoeirense no Conselho do Plano 
Diretor Municipal - CPDM, nos termos do art. 37 da Lei 5890/2006 
(Plano Diretor Municipal).

Art. 3º O processo eleitoral obedecerá ao seguinte cronograma: 
03/02/2020 a 07/02/2020 Inscrição de instituições e entidades de classe

10/02/2020 a 14/02/2020 Análise das inscrições

17/02/2020 Publicação, no Diário Oficial do Município, das entidades e organizações  
habilitadas e não habilitadas para participar do pleito

18/02/2020 a 19/02/2020 Prazo de recursos

20/02/2020 a 21/02/2020 Análise dos recursos

27/02/2020 Publicação, no Diário Oficial do Município, da relação final de entidades 
e  organizações habilitadas

02/03/2020 Eleição do CPDM

03/03/2020 a 13/03/2020 Prazo para as entidades eleitas indicarem seus representantes

16/03/2020 Publicação da relação dos indicados pelas instituições e entidades de 
classe

26/03/2020 Posse e eleição da mesa diretora

Art. 4º No ato da inscrição as instituições ou entidades de classe 
deverão apresentar a seguinte documentação:
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo representante 
legal da instituição;
b) Cópia da ata de eleição da atual gestão devidamente registrada 
em cartório;
c) Cópia do documento oficial com foto e CPF do representante 
legal da instituição;
d) Cópia do Estatuto Atualizado;
e) Cópia do certificado do CNPJ ativo com no mínimo 01 (um) 
ano de registro;
f) Comprovante de endereço da sede da entidade em Cachoeiro de 
Itapemirim, exceto para entidades de âmbito estadual.

Art. 5º A instituição ou entidade de classe que no ato de inscrição 
fornecer informações inidôneas ou falsas, que posteriormente 
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venham a ser verificadas pela Comissão Eleitoral Temporária – 
CET será automaticamente excluída do processo eleitoral, sendo 
substituída pela subsequente mais votada.

Art. 6º As informações prestadas no formulário de inscrição serão 
analisadas e conferidas pela Comissão Eleitoral Temporária – 
CET, para fins de habilitação ou não das instituições e entidades 
de classe no referido processo eleitoral.

Art. 7º As instituições e entidades de classe que não forem 
consideradas habilitadas, terão direito a recurso no prazo estipulado 
neste edital, o qual deverá ser apresentado somente por escrito e 
encaminhado à Comissão Eleitoral Temporária – CET, contendo 
a devida qualificação e exposição de motivos, e protocolizado na 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEMDURB, 
situada na Rua Professor Quintiliano, nº 31, Ed. Guandú Center, 7º 
andar, Bairro Guandu, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.300-
195.

Art. 8º Em caso de dúvida a Comissão Eleitoral Temporária – 
CET, poderá solicitar documentos e informações suplementares às 
entidades e organizações, bem como efetuar diligências, se assim 
julgar necessárias.

Art. 9º Da decisão final dos recursos julgados pela Comissão 
Eleitoral Temporária – CET não caberá apelação em sede 
administrativa e o resultado será publicado no Diário Oficial do 
Município.

Art. 10 Terão direito a votar todo cidadão do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim devidamente munido de título eleitoral 
e documento de identificação oficial com foto. 

Art. 11 Cada eleitor poderá votar em no máximo 03 (três) 
instituições ou entidades de classe constantes da cédula eleitoral, 
sendo considerado o voto nulo no caso de exceder o número 
máximo estabelecido.

Art. 12 A apuração dos votos pela CET terá início imediatamente 

após o término da votação.

Art. 13 Encerrada a apuração manual, o resultado será anunciado 
imediatamente.

Art. 14 Serão consideradas eleitas as instituições ou entidades 
de classe que obtiverem a maioria simples dos votos válidos do 
respectivo segmento. 

Art. 15 Havendo empate entre as instituições ou entidades de 
classe do mesmo segmento, será considerada eleita a que tiver 
mais tempo de atividade/registro. 
Art. 16 Serão consideradas suplentes as instituições ou entidades 
de classe que obtiverem número de votos imediatamente inferiores 
àquelas que tenham conferido a titularidade da vaga. 

Art. 17 Cada instituição ou entidade de classe no ato da inscrição 
poderá indicar um representante para fiscalizar o processo eleitoral.

Art. 18 Caso, após a inscrição e habilitação, a CET identificar 
que o número de instituições ou entidades de classe não supriu o 
mínimo de vagas previsto

Art. 19 As dúvidas e situações que porventura surgirem e não 
estiverem previstas neste edital serão dirimidas pela Comissão 
Eleitoral Temporária - CET.

DECRETO Nº 29.179

ALTERA E ACRESCENTA SERVIDORES AO DECRETO 
N° 29.009, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE TRATA DA 
ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUIDAS NO 
DECORRER DO ANO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Acrescentar os servidores abaixo relacionados ao Anexo 
do Decreto n° 29.009, de 11/11/2019, que aprova as férias dos 
Servidores e Empregados Públicos Municipais da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, sob o vínculo efetivo, 
celetista e comissionado e, ainda, dos Agentes Comunitários 
de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, nos termos 
do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração dada pela Lei n° 
7350/15, a serem gozadas no decorrer do ano de 2020:

MARÇO/2020
Código Nome Cargo Regime P e r í o d o 

das Férias 

060727-04 ANA GRAÇA DA SILVA 
RODRIGUES

Agente 
Comunitário 
de Saúde

Estatutáriorato 02/03/2020 a 
31/03/2020

029320-01 JOSIELI SILVA COELHO Aux.Serv. da 
da Educação Efetivo 02/03/2020 a 

31/03/2020

Art. 2° Alterar o Anexo do Decreto n° 29.009, de 11/11/2019, 
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referente ao período das férias dos servidores abaixo citados, 
conforme segue:

Código Nome Cargo
Onde se lê Leia-se
Período das 
Férias 

Período das 
Férias 

036967-01 CLEUSELIDIA 
MARTINS

Técn. Serv.
Administrativo

02/03/2020 a 
31/03/2020

01/09/2020 a 
30/09/2020

034367-01 MARINA GOMES 
DA SILVA

AGENTE SERV 
PUB. MUN 

01/12/2020 a 
30/12/2020

04/05/2020 a 
02/06/2020

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de janeiro de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.181

DESIGNA COMISSÃO DE ENQUADRAMENTO DO 
PLANO DE CARGOS, CARREIRAS, SUBSÍDIOS E 
VENCIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta da Lei nº 
7.756/2019, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Enquadramento do Plano de 
Cargos, Carreiras, Subsídios e Vencimentos da Administração 
Direta do Poder Executivo do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, composta de 10 (dez) membros, 5 (cinco) titulares e 5 
(cinco) suplentes, sob a presidência do primeiro designado:

1. Gustavo Carvalho Lins – membro;
2. Gilson Batista Soares – membro;
3. Aline Galácio Quaresma – membro;
4. Markus Wesley Stauffer Telles – membro;
5. Simone Oliveira Fonseca – membro;
6. Liviane Dias Freitas da Silva – suplente;
7. Lindiana Carla Moreira Salaroli Perin – suplente;
8. Evelyn Silva Campo – suplente;
9. Ilma Cláudia Tonete Araújo – suplente;
10.Maria Inês Toneto de Souza – suplente.

Art. 2º Caberá a Comissão dar fiel cumprimento às normas de 
enquadramento da Lei nº 7.756/2019 e suas alterações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de janeiro de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.182

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS NOVOS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – COMAMCI.

O Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, 

DECRETA:
 
Art. 1° Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo 
relacionados para compor o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente de Cachoeiro de Itapemirim – COMAMCI no período 
compreendido entre janeiro/2020 a dezembro/2021:
 

Representantes do Poder Público

I. Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA
Titular: Andressa Colombiano Louzada;
Suplente: Mônica Valeria da Silva Oliveira.
 
II. Secretaria Municipal de Agricultura e Interior – SEMAI 
Titular: Josué de Castro Corrêia;
Suplente: Rejane Siqueira Bernardes Masson.

III. Secretaria Municipal de Obras – SEMO
Titular: Tarcísio Roldão;
Suplente: Pedro Sylvan Neto.

IV. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – 
SEMDEC
Titular: Francisco Carlos Montovanelli;
Suplente: Libiana Davel Muniz.
 
V. Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo – IDAF
Titular: José Francisco Landi de Oliveira;
Suplente: Carla Saraceni de Almeida Godinho.

VI. Polícia Ambiental
Titular: Sgt. Ailson Dias Feliciano;
Suplente: Sgt. Ingrid Silva dos Santos Coelho.

Representantes da Classe Empresarial

VII. Sindicato da Indústria de Rochas Ornamentais, Cal e 
Calcários do Espírito Santo – SINDIROCHAS 
Titular: Rogério Ribeiro do Carmo;
Suplente: Vanderson Marques de Jesus.
 
VIII - BRK Ambiental – Cachoeiro de Itapemirim S. A. 
Titular: Paulo Henrique Moulin Breda;
Suplente: Jocimar de Assis Alves.
 
IX. Conselho Regional de Contabilidade - CRC
Titular: Gilson Ventura dos Santos;



Cachoeiro de Itapemirim (ES), segunda-feira, 27 de janeiro de 2020                                          DOM nº 5995  Página 9

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Suplente: Vânia Sueli Lima Santos.

X. Conselho Regional de Biologia 2ª Região – CRBIO 2
Titular: Miguel Angelo Bruk Gonçalves;
Suplente: Luciana Onécia Machado Conde.
 
XI. Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim
Titular: Efraim Martins Andre;
Suplente: Paulo Shalders.

XII. Sindicato da Indústria da Construção Civil – 
SINDUSCON-ES
Titular: Jairo Freitas Di Giorgio;
Suplente: Gilsimar Cipriano.

Representantes da Sociedade Civil Organizada

XIII. Associação dos Amigos da Bacia do Rio Itapemirim - 
AABRI
Titular: Paulo Cesar da Silva Torres;
Suplente: Nilton Costa Filho.
 
XIV. Federação das Associações de Moradores e Movimentos 
Populares de Cachoeiro de Itapemirim – FAMMOPOCI
Titular: Cláudio Vilarinho Moraes;
Suplente: Alan Fardin Simonato.

XV. Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Titular: Dr. Luiz Marcello da Silva Rodrigues;
Suplente: Dr. Vinicius da Sillva Lopes.
 
XVI. Pastoral da Ecologia
Titular: Valério Raymundo;
Suplente: Carlos Antônio Mendes Lacerda.

XVII. ONG “Gotas Verdes”
Titular: João Marcos de Oliveira Purcino;
Suplente: José Geraldo Purcino.
 
XVIII. ONG “Caminhas e Trilhas”
Titular: Carlos Alberto Rodrigues;
Suplente: João Henrique Bahiense Ferreira.

Art. 2° O Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
27.256/17, 27.456/18 e 27.585/18.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de janeiro de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.183

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Exonerar do cargo em comissão de Coordenador do Sistema de 
Documentação e Arquivo, Padrão C4, a servidora MICHELLE 
DA SILVA GUIMARAES DALVI, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEME, a partir de 23 de janeiro de 2020.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de janeiro de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.184

INCORPORA UNIDADE ESCOLAR AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  e, tendo em vista 
o que consta na Lei 4962/2000, e

Considerando o disposto nos artigos 4º e 19, I da Lei 4962, de 23 
de março de 2000, que instituiu o Sistema Municipal de Ensino, 
permitindo a incorporação de unidades escolares de outras redes; 

Considerando o disposto no artigo 26, I da  Lei 7516, de 04 
de dezembro de 2017, que autoriza a prática integrada de atos 
de gestão, organização e manutenção do Sistema Municipal de 
Ensino;

Considerando o disposto no 2º Termo Aditivo ao Convênio de 
Municipalização n° 9011/2018, firmado entre o Município de 
Cachoeiro de Itapemirim e o Estado do Espírito Santo (Publicado 
no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo em 30 de dezembro 
de 2019);

DECRETA:

Art. 1o Fica incorporada ao Sistema Municipal de Ensino 
de Cachoeiro de Itapemirim a Escola Estadual de Ensino 
Fundamental Eliseu Lofêgo, criada através da Portaria E nº1.622 
de 22/08/81, Ato de Aprovação Resolução CEE nº 27/86 de 
09/05/86, publicada no Diário Oficial de 15/07/86.

Art. 2o A escola ora incorporada localiza-se na Rua Apóstolo 
Mateus, Bairro Rui Pinto Bandeira nesta cidade e se destina à 
oferta de educação básica à população da respectiva região geo 
escolar.

Art. 3º A partir da incorporação de que trata o presente decreto, 
a referida unidade de ensino passa a contar com a denominação 
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de Escola Municipal de Educação Básica - EMEB “Eliseu 
Lofêgo”, aplicando-se a ela as normas relacionadas ao ensino 
estabelecidas na legislação municipal vigente.
Art. 4o Ficam convalidados os atos praticados pela referida 
unidade de ensino, em atendimento ao Segundo Termo Aditivo ao 
Convênio de municipalização 9011/2018, firmado com o Governo 
Estadual.

Art. 5o Determina-se a remessa de inteiro teor dos documentos 
relacionados à municipalização, mudança de mantenedor e 
incorporação da referida unidade de ensino ao Conselho Municipal 
de Educação de Cachoeiro de Itapemirim para as medidas que 
entender pertinentes.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de janeiro de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.185

O PREFEITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta do Memorando de Seq. n° 02-1074/2020, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de março de 2020, os efeitos do 
Decreto n° 29.001/19, que dispõe sobre a nomeação da servidora 
SILVANA SIMONATO LOPES SOARES para exercer o cargo 
em comissão de Coordenadora de Controle de Patrimônio, Padrão 
C 4, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEME, 
em substituição à servidora Mariza Costa Freitas Albino, que 
permanece de licença médica, fixando-lhe o vencimento mensal 
estabelecido em Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de janeiro de 2020

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.186

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Memorando de 
Seq. N° 02-994/2020, da SEMTRA,

RESOLVE:

Designar o servidor GUILHERME CANUTO DE ANDRADE 
para responder pelo cargo de Secretário Municipal de Transporte, 

no período de 03 de fevereiro a 03 de março de 2020, em virtude 
do afastamento do titular do cargo, o Sr. Maycon Almeida Costa, 
por motivo de férias, com ônus para o Município.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.187

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o teor do Memorando de Seq. n° 
02-999/2020, da SEMFA,
 
Considerando que a Sr.ª Luciane Maria Ceccon, nomeada para o 
exercício do cargo em comissão de Subsecretária Financeira da 
SEMFA, fará jus ao Prêmio Incentivo 2015/2016;

Considerando que o referido cargo de Subsecretário não pode 
ficar acéfalo, em virtude de suas atribuições, em especial no 
que se refere ao Decreto n° 27.775/18, que estabelece normas e 
delega atribuições para movimentações financeiras de recursos na 
Administração Pública Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora KATIA DIAS COUTINHO 
SOUZA, portadora do CPF n° 089.387.677-10, para responder 
pela Subsecretaria Financeira, na Secretaria Municipal de 
Fazenda, no período de 03 a 07 de fevereiro de 2020, com ônus 
para o Município, sendo-lhe delegados os poderes inerentes ao 
referido cargo, inclusive aqueles conforme consta no Decreto n° 
27.775/18.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.188

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o 
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão de 
remuneração citado, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEME, a partir de 27 de janeiro de 2020, fixando-lhe o vencimento 
mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7516/17:
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SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

FLÁVIO COELHO DE MATOS Gerente de Transporte Escolar C 2 SEME

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 29.191

DECLARA SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA 
COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, NAS ÁREAS DO 
MUNICÍPIO AFETADAS POR ENXURRADAS 1.2.2.0.0, 
CONFORME CLASSIFICAÇÃO E CODIFICAÇÃO 
BRASILEIRA DE DESASTRES E IN/MI/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que evento adverso, classificado como 
vendaval, cumulado com fortes chuvas, assolou o município de 
Cachoeiro de Itapemirim no dia 17 de janeiro de 2020, provocando 
danos à população;

CONSIDERANDO que o evento adverso causou prejuízos 
públicos e privados em toda sua extensão territorial, conforme 
levantamentos técnicos realizados pela  Secretaria Municipal de 
Agricultura e Interior,  Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e demais órgãos do município de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil,  relatando a ocorrência deste desastre 
é favorável à declaração de Situação de Emergência;

CONSIDERANDO que é dever do Estado, nele incluído o 
Município, zelar pelo bem-estar da população, bem como das 
atividades socioeconômicas atingidas por eventos adversos 
causadores de desastres para, em regime de cooperação, combater 
e minimizar os efeitos da situação de anormalidade,
DECRETA:

Art. 1° Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do 
Município contidas no Formulário de Informações do Desastre 
- FIDE, em virtude do desastre classificado e codificado como 
ENXURRADAS 1.2.2.0.0 (COBRADE), que ocorreu no dia 17 
de janeiro de 2020, conforme IN/MI nº 2/2016.

Art. 2° Ratifica-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e 
reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3° Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar 
as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil.

Art. 4° Durante a situação de emergência, as aquisições de bens 
e serviços necessários às atividades de resposta ao desastre e à 
prestação de serviços e realização de obras, relacionadas com a 
reabilitação dos cenários do desastre, poderão ser efetivadas por 
meio de dispensa de licitação, desde que cumpridos os requisitos 
previstos no Inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, observadas as disposições da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000-LRF.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, não 
podendo ser prorrogado. 

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 87/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro no artigo 36, da Lei nº 7.788 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), de 19 de Dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público os Quadros de Programação Financeira, 
de Cronograma Anual de Desembolso Mensal e de Metas 
Bimestrais de Arrecadação, constantes do Orçamento-Programa 
da Administração Direta e Indireta do Município - de forma 
consolidada - para o exercício financeiro de 2020 conforme anexos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de Janeiro de 2020

EDER BOTELHO DA FONSECA
Secretário Municipal da Fazenda
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S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 008/2018.
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
CESSIONÁRIO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 
17ª REGIÃO.
OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio nº 008/2018, 
firmado em 20/02/2018, de cessão do servidor GILMAR 
NEVES BATISTA para atuar no cargo de Assistente (FC-02) 
na 1ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PRAZO: De 22/02/2020 até 31/12/2020.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2020.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho – Prefeito Municipal, 
Ana Paula Tauceda Branco – Desembargadora Presidente e Gilmar 
Neves Batista – Servidor.
PROCESSO: Protocolo nº 1- 39.438/2019.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
 
ESPÉCIE: 2º Termo de Apostilamento ao Contrato 033/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da   GABINETE 
DO PREFEITO - GAP, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD,  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E INTERIOR - SEMAI, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT,  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEMDEC, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA – SEMSEG, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA – SEMFA,  PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO - PGM, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE – SEMMA, CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO DE TRANSPORTES - SEMTRA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS - SEMO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS - SEMSUR, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMGOV, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEMDURB, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER – SEMESP, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MODERNIZAÇÃO E ANÁLISE DE CUSTOS – SEMMAC.
CONTRATADA: TELEMAR NORTE LESTE S/A – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
OBJETO: Reajustar o valor do Contrato nº 033/2018, firmado em 
16/02/2018, de acordo com a variação do INCC (FGV) e previsão 
na “Cláusula Décima Primeira, subitem 11.1.1 – Reajustamento de 
Preços” do referido contrato. 
VALOR: Fica acrescido em R$ 23.716,85 (vinte e três mil, 
setecentos e dezesseis reais e oitenta e cinco centavos), o valor 
do contrato originário, passando de R$ 560.682,04 (quinhentos e 
sessenta mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quatro centavos) 
para R$ 584.398,89 (quinhentos e oitenta e quatro mil, trezentos 
e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos), a partir de 
07/01/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos das seguintes 
Secretarias/Unidades Orçamentárias e respectivos Programas de 
Trabalho: 
PGM
Órgão/Unidade: 02.01

Projeto/Atividade: 2.140
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PGM/DCON
Órgão/Unidade: 02.03
Projeto/Atividade: 2.170
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PGM/DCON
Órgão/Unidade: 02.04
Projeto/Atividade: 2.170
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 199000000011 – FUNDO PROCON
CGM
Órgão/Unidade: 03.01
Projeto/Atividade: 2.142
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
GAP
Órgão/Unidade: 04.01
Projeto/Atividade: 2.143
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMGOV
Órgão/Unidade: 05.01
Projeto/Atividade: 2.145
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMSEG
Órgão/Unidade: 06.01
Projeto/Atividade: 2.146
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMSEG/DC-DEFESA CIVIL
Órgão/Unidade: 06.02
Projeto/Atividade: 2.144
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMDURB
Órgão/Unidade: 07.01
Projeto/Atividade: 2.147
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Projeto/Atividade: 2.168
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMFA
Órgão/Unidade: 08.01
Projeto/Atividade: 2.148
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMDES
Órgão/Unidade: 09.01
Projeto/Atividade: 2.150
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade: 09.02
Projeto/Atividade: 2.048
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 131100006002 – FNAS – BLOCO DA ESPECIAL
Projeto/Atividade: 2.059
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 131100006001 – FNAS – BLOCO DA BASICA
Projeto/Atividade: 2.059
Despesa: 3.3.90.39.42
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Fonte: 139000100012 – REC FEAS – BLOCO PROTEÇÃO 
SOCIAL BASICA
Órgão/Unidade: 09.04
Projeto/Atividade: 2.151
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMAI
Órgão/Unidade: 10.01
Projeto/Atividade: 2.153
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMDEC
Órgão/Unidade: 11.01
Projeto/Atividade: 2.155
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Projeto/Atividade: 2.184
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Projeto/Atividade: 2.185
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Projeto/Atividade: 2.186
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMCULT
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 2.156
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMESP
Órgão/Unidade: 13.01
Projeto/Atividade: 2.157
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMSUR
Órgão/Unidade: 14.01
Projeto/Atividade: 2.158
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMMA
Órgão/Unidade: 15.01
Projeto/Atividade: 2.159
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade: 15.02
Projeto/Atividade: 2.160
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 199000000006 – FMDA – FUNDO MUNIC. DESENV. 
AMBIENTAL
SEME
Órgão/Unidade: 17.02
Projeto/Atividade: 2.132
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 11110005 – MDE CRECHE
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 11110006 – MDE PRE ESCOLA
Órgão/Unidade: 17.03
Projeto/Atividade: 2.127
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 11110001 – MDE 
Projeto/Atividade: 2.135
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 11110001 – MDE 
SEMAD

Órgão/Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.162
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMO
Órgão/Unidade: 19.01
Projeto/Atividade: 2.166
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMMAC
Órgão/Unidade: 20.01
Projeto/Atividade: 2.169
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMTRA
Órgão/Unidade: 21.01
Projeto/Atividade: 2.187
Despesa: 3.3.90.39.42
Fonte: 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2020.
SIGNATÁRIOS: Luana Cristina da Silva Fonseca – Secretária de 
Gabinete, Claudio José Mello de Sousa – Secretário Municipal de 
Administração, Herika Gomes Bahiense  – Secretária Municipal 
de Agricultura e Interior em Exercício, Fernanda Maria Merchid 
Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e Turismo, 
Francisco Carlos Montovanelli – Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Athos Alves – Secretário Municipal 
de Segurança em Exercício, Maria Aparecida Stulzer – Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social Interina, Cristina Lens 
Bastos de Vargas – Secretária Municipal de Educação, Eder Botelho 
da Fonseca – Secretário Municipal da Fazenda, Luiz Carlos Zanon 
da Silva Júnior – Procurador Geral do Município em Exercício, 
Andressa Colombiano Louzada – Secretária Municipal de Meio 
Ambiente, Thiago Bringer – Controlador Geral do Município, 
Maycon Almeida Costa – Secretário Municipal de Gestão de 
Transportes, Paulo José de Miranda – Secretário Municipal de 
Obras, Vander de Jesus Maciel – Secretário Municipal de Serviços 
Urbanos, Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária Municipal 
de Governo, Sônia Cristina Freciano  – Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em Exercício, Lilian Siqueira da Costa 
Schmidt – Secretária Municipal de Esporte e Lazer, Alexandro 
da Vitória – Secretário Municipal de Modernização e Análise 
de Custos, Bruno Ferreira Alegro e Mitsuo Orlando Nonaka - 
Procuradores da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº1-43.329/2019.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 013/2020.
CONTRATADA: MARIA ELVIRA TAVARES COSTA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as  necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
OBJETO: Contratação da Artista MARIA ELVIRA TAVARES 
COSTA, para apresentações de contação de história, em virtude do 
projeto “PÉ-DE-LIVRO 2020 – Pré Bienal Rubem Braga 2020”, 
conforme credenciamento do edital 003/2019.
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios, a saber:
Ficha: 2448
Órgão: 12.01
Ação: 1201.1339212252.095
Despesa: 3.3.90.36.99
Fonte: 10010001000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
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PRAZO: 31/12/2020
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2020.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Maria Elvira Tavares 
Costa – Contratada.
PROCESSO: 1-1.947/2020.

EXTRATO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: Convênio nº 014/2019.
CONVENENTES: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e a  
SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S 
LTDA.
OBJETO: Estabelecer condições para a concessão de Estágio 
Curricular Obrigatório ou Não-obrigatório, com ou sem 
Remuneração, aos alunos regularmente matriculados nos cursos 
da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, objetivando a formação e 
aperfeiçoamento técnico-profissional no serviço público, mediante 
a execução, sem vínculo empregatício, de atividades inerentes a 
cada área, nas diversas Unidades da PMCI.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: correrá com recursos próprios 
de cada Secretaria Municipal correspondente ao estágio, conforme 
Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas:
PGM
Órgão/Unidade: 02.01
Projeto/Atividade: 2.140
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 0173 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade: 02.03
Projeto/Atividade: 2.170
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 0268 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
CGM
Órgão/Unidade: 03.01
Projeto/Atividade: 2.142
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 0389 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
GAP
Órgão/Unidade: 04.01
Projeto/Atividade: 2.143
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 0466 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMGOV
Órgão/Unidade: 05.01
Projeto/Atividade: 2.145
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 5096 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMSET
Órgão/Unidade: 06.01
Projeto/Atividade: 2.146
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 0622 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade: 06.02
Projeto/Atividade: 2.144
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 0769 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMDURB
Órgão/Unidade: 07.01
Projeto/Atividade: 2.147
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 0843 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Projeto/Atividade: 2.168

Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 0916 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMFA
Órgão/Unidade: 08.01
Projeto/Atividade: 2.148
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 1079 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMDES
Órgão/Unidade: 09.01
Projeto/Atividade: 2.150
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 1175 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Órgão/Unidade: 09.02
Projeto/Atividade: 2.056
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 1402 – 131100003017 – FNAS – PROGRAMA 
PRIMEIRA INFÂNCIA
SEMAI
Órgão/Unidade: 10.01
Projeto/Atividade: 2.153
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 1791 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMDEC
Órgão/Unidade: 11.01
Projeto/Atividade: 2.155
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 2072 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Projeto/Atividade: 2.185
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 1964 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Projeto/Atividade: 2.186
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 1996 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMCULT
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 2.156
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 2152 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMESP
Órgão/Unidade: 13.01
Projeto/Atividade: 2.157
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 2337 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMSUR
Órgão/Unidade: 14.01
Projeto/Atividade: 2.158
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 2568 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMMA
Órgão/Unidade: 15.01
Projeto/Atividade: 2.159
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 2638 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEME
Órgão/Unidade: 17.02
Projeto/Atividade: 2.132
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 3953 – 11110005 – MDE CRECHE
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 3954 – 11110006 – MDE PRE ESCOLA
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 3955 – 11130005 – FUNDEB 40% CRECHE
Órgão/Unidade: 17.03
Projeto/Atividade: 2.127
Despesa: 3.3.90.36.07
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Ficha – Fonte: 4205 – 11110001 – MDE 
SEMAD
Órgão/Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.162
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 4344 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Projeto/Atividade: 2.162
Despesa: 3.3.90.39.61
Ficha – Fonte: 4350 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Projeto/Atividade: 2.163
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 4391 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
Projeto/Atividade: 2.162
Despesa: 3.3.90.39.61
Ficha – Fonte: 4350 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMO
Órgão/Unidade: 19.01
Projeto/Atividade: 2.166
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 4502 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMMAC
Órgão/Unidade: 20.01
Projeto/Atividade: 2.169
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 4627 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
SEMTRA
Órgão/Unidade: 21.01
Projeto/Atividade: 2.172
Despesa: 3.3.90.36.07
Ficha – Fonte: 4725 – 10010001 – RECURSOS ORDINÁRIOS
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019.
SIGNATÁRIOS: Cláudio José Mello de Sousa – Secretário 
Municipal de Administração e Hermínio Kloch - Reitor da 
Instituição.
PROCESSO: Protocolo nº1-40.383/2019.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Colaboração nº 006/2020.
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT e o 
PROGRAMA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CASA VERDE.
OBJETO: Realização de atividades culturais que estabelecem 
o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo a 
cooperação técnica e transferências de recursos financeiros, 
entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, em regime de mútua cooperação 
para custeio de despesas relativas ao Edital 020/2019, para o 
Centro Cultural “Casa de Cultura Roberto Carlos” – Atividades 
na área de Música.
VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: correndo a despesa à conta 
da dotação orçamentária, conforme discriminação abaixo:
Ação: 1201.1339212252.095
Dotação: 3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  
– PJ
Ficha-Fonte: 02453-1001000100 – RECURSOS PRÓPRIOS
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2020.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira 
– Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Geovani Pereira 

Barreto – Presidente Interino do Programa de Promoção e 
Assistência Social - Casa Verde.
PROCESSO: Protocolo nº 1-44.973/2019.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
 – EDITAL  Nº 1/2019

ERRATA DE DE CANDIDATO CONTIDO NA 
RELAÇÃO DE AUSENTES E INDEFERIDOS DA 38ª 

CHAMADA

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 1/2019 da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, designada pelo 
Decreto nº 28.600, de 28/5/2019, no uso de suas atribuições publica 
ERRATA referente a canidato mencionado na RELAÇÃO DE 
AUSENTES E INDEFERIDOS DA 38ª CHAMADA, publicadas 
respectivamente nas datas de 24/01/2020.

onde consta a informação abaixo:
Pos. Inscição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação anterior

42 174900
MARILENE 
FERREIRA 
TOTTI 

Odontólogo da 
Família 26.0 14/01/2020 14:00 Ausente

43 179186 JANDYELE 
FACO FERREIRA 

Odontólogo da 
Família 26.0 14/01/2020 14:00 Ausente

Leia-se:
Pos. Inscição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação anterior

42 174900
MARILENE 
FERREIRA 
TOTTI 

Odontólogo da 
Família 26.0 14/01/2020 14:00 Deferido

43 179186 JANDYELE FACO 
FERREIRA 

Odontólogo da 
Família 26.0 14/01/2020 14:00 Deferido

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 

1/2019

Jersilânio da Silva Sousa
Membro

Renan D’Assumpção Mata
Membro

Edna Alice Andrade Costa Figueiredo
Membro

Fabíola Cristina Gadioli de Carvalho
Membro

CHAMADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO DE 
TRABALHO E ENCAMINHAMENTO PARA ENTRADA 

DE EXERCÍCIO

2ª CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os candidatos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 3/2019 da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, para fins de 
assinatura do contrato de trabalho temporários e encaminhamento 
para Secretaria Municipal em que for lotado para início imediato de 
suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
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de Itapemirim, os candidatos aqui elencados devem comparecer 
à Subsecretaria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração, sita à Rua Brahim Antônio Seder, 
nº 96/102 – 1º andar – Edifício Administrativo “Hélio Carlos 
Manhães” (prédio do antigo SESC), Bairro Centro, nesta cidade, 
no dia 28 de janeiro de 2020, terça-feira, no horário aqui definido.

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontuação Horário

21 189324 EDNA DE MATOS 
PACHECO MATEUS  ENFERMEIRO 45.0 9:00

3 189170 KARLA ALVES 
BRANDÃO  FARMACEUTICO 52.0 9:00

7 188997 PATRICIA ARAUJO 
CAETANO  FISIOTERAPEUTA 52.0 9:00

8 189077 LARISSA DE OLIVEIRA 
SOUZA  FISIOTERAPEUTA 52.0 9:00

9 188548 GABRIELLE FONSECA 
DARDENGO  FISIOTERAPEUTA 50.0 9:00

10 189542 ROWEL DOS SANTOS 
VALENTE  FISIOTERAPEUTA 50.0 9:00

11 189534 ARYANE SILVA DE 
SOUZA FISIOTERAPEUTA 50.0 9:00

10 188893 WESKLEY LUIS DA 
SILVA  MOTORISTA 46.0 9:00

11 189029 MAX FABIANO SOAVE 
LIMA  MOTORISTA 46.0 9:00

20 188681 JOSEI CARDOSO DE 
ALMEIDA  MOTORISTA 46.0 9:00

126 189464 ROMÁRIO LUIZ TOSTA   MOTORISTA 14.0 9:00

19 188461 SERGIO DOS SANTOS 
LIMA  

OPERADOR DE MAQUINAS 
E VEICULOS ESPECIAIS 37.0 9:00

20 189028 NILSON DE SOUZA 
MENDES  

OPERADOR DE MAQUINAS 
E VEICULOS ESPECIAIS 35.0 9:00

21 188858 HELCYONE DOS 
SANTOS GALDINO  

OPERADOR DE MAQUINAS 
E VEICULOS ESPECIAIS 33.0 9:00

25 188811 MARCELO CARLOTO DE 
OLIVEIRA  

OPERADOR DE MAQUINAS 
E VEICULOS ESPECIAIS 32.0 9:00

33 189108 MOACYR FRANCO 
RODRIGUES DIAS  

OPERADOR DE MAQUINAS 
E VEICULOS ESPECIAIS 22.0 9:00

13 189104 JULIETE OLINDA 
BUFFON MESQUITA PSICOLOGO 46.0 9:00

14 189386 SUZETE SOUZA DE 
ALMEIDA PSICOLOGO 45.0 9:00

15 188761 MARCOS ARCHANJO 
BRAGANÇA PSICOLOGO 41.0 9:00

16 189088 CARLA TEIXEIRA DE 
PAULA PSICOLOGO 38.0 9:00

17 188697 CAMILA ALMEIDA DE 
DEUS PSICOLOGO 38.0 9:00

26 189127 WANDERSON DE 
ARIMATEA SILVA  SERVENTE DE OBRAS 36.0 9:00

29 188463 JULIO MARTINS 
VICTORIO  SERVENTE DE OBRAS 32.0 9:00

54 189227 GABRIEL FREITAS 
CARVALHO  SERVENTE DE OBRAS 32.0 9:00

57 189306 FERNANDO FERREIRA 
ALVES  SERVENTE DE OBRAS 30.0 9:00

68 189103 PEDRO LOURENÇO  SERVENTE DE OBRAS 26.0 9:00

70 189185 ERALDO BATISTA 
VIEIRA SERVENTE DE OBRAS 25.0 9:00

82 188868 ELIEL FRANCISCO DA 
FONSECA  SERVENTE DE OBRAS 18.0 9:00

85 188951 ERICK DA SILVA RAMOS  SERVENTE DE OBRAS 17.0 9:00

23 189238 NAYARA MEIRELES DOS 
SANTOS  

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 37.0 9:00

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração

CHAMADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO DE 
TRABALHO E ENCAMINHAMENTO PARA ENTRADA 

DE EXERCÍCIO

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os candidatos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 1/2019 da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, para fins de 
assinatura do contrato de trabalho temporários e encaminhamento 
para Secretaria Municipal em que for lotado para início imediato de 
suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, os candidatos aqui elencados devem comparecer 
à Subsecretaria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração, sita à Rua Brahim Antônio Seder, 
nº 96/102 – 1º andar – Edifício Administrativo “Hélio Carlos 
Manhães” (prédio do antigo SESC), Bairro Centro, nesta cidade, 
no dia 28 de janeiro de 2020, terça-feira, no horário aqui definido.

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontuação Horário

42 174900 MARILENE FERREIRA 
TOTTI 

Odontólogo da 
Família 26.0 9:00

43 179186 JANDYELE FACO 
FERREIRA 

Odontólogo da 
Família 26.0 9:00

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração

CHAMADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO DE 
TRABALHO E ENCAMINHAMENTO PARA ENTRADA 

DE EXERCÍCIO

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os candidatos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 1/2019 da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, para fins de 
assinatura do contrato de trabalho temporários e encaminhamento 
para Secretaria Municipal em que for lotado para início imediato de 
suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, os candidatos aqui elencados devem comparecer 
à Subsecretaria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração, sita à Rua Brahim Antônio Seder, 
nº 96/102 – 1º andar – Edifício Administrativo “Hélio Carlos 
Manhães” (prédio do antigo SESC), Bairro Centro, nesta cidade, 
no dia 28 de janeiro de 2020, terça-feira, no horário aqui definido.

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontuação Horário

120 187126 IVANI SOARES 
MACHADO 

Enfermeiro da 
Família 32.0 9:00

124 186546 SHUANY DOS SANTOS 
SALLES 

Enfermeiro da 
Família 31.0 9:00

96 184879 PATRICIA WANGUESTEL 
FONSECA Assistente Social 15.0 9:00

97 184625 RUBIA MARA DO CARMO 
MENDES PÁ Assistente Social 15.0 9:00

99 187432 LUCENIR PERNES DE 
ALCANTARA FIUZA Assistente Social 15.0 9:00

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração
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AUSENTES E COM DOCUMENTAÇÃO INDEFERIDA
EDITAL DE

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
 – Nº 3/2019

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições delegadas, torna público a listagem dos candidatos 
ausentes e com documentação indeferida da 3ª chamada do 
Processo Seletivo Simplificado nº 3/2019 da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação

20 188971 RAFAEL 
RIBEIRO LIMA  Servente de Obras 38.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

21 189209
JAIR 
RODOLPHO 
LOPES PEREIRA  

Servente de Obras 38.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

22 188855 CAIO MÁRCIO 
VIANA FABRIS  Servente de Obras 38.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

23 189338 WUISTON 
DINIZ  Servente de Obras 36.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

24 188527
LUCIANO 
OLIVEIRA 
SILVA  

Servente de Obras 36.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

25 189506

JONAS 
ANDERSON 
BERNARDES 
DA  

Servente de Obras 36.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

26 189127
WANDERSON 
DE ARIMATEA 
SILVA  

Servente de Obras 36.0 13/01/2020 14:00:00 Deferido

27 188834 PATRICK NERY 
PAIXÃO  Servente de Obras 36.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

28 189293
SEBASTIAO 
JORGE DOS 
SANTOS  

Servente de Obras 32.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

29 188463 JULIO MARTINS 
VICTORIO  Servente de Obras 32.0 13/01/2020 14:00:00 Deferido

30 188687 ATILIO VIEIRA 
MACHADO  Servente de Obras 32.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

31 189147 ISAIS PEDRO  Servente de Obras 32.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

191 189428
MARCELO 
AUGUSTO DA 
SILVA   

Servente de Obras 6.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

194 189017
JESUS 
COLOMBINI DA 
SILVA   

Servente de Obras 6.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

13 188884
SEBASTIÃO 
MENDES DA 
SILVA  

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 38.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

14 188474 LUIZ CARLOS 
DA SILVA  

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 38.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

15 188978
RONALDO 
SOARES DE 
OLIVEIRA  

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 38.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

16 188970 RAFAEL 
RIBEIRO LIMA  

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 38.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

17 189210
JAIR 
RODOLPHO 
LOPES PEREIRA  

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 38.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

18 188586
FRANCISCO 
CARLOS 
CARVALHO  

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 37.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

19 188461 SERGIO DOS 
SANTOS LIMA  

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 37.0 13/01/2020 14:00:00 Deferido

20 189028
NILSON 
DE SOUZA 
MENDES  

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 35.0 13/01/2020 14:00:00 Deferido

21 188858
HELCYONE 
DOS SANTOS 
GALDINO  

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 33.0 13/01/2020 14:00:00 Deferido

31 189442 LUCAS DA 
SILVA CABRAL   

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 24.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

58 189425
MARCELO 
AUGUSTO DA 
SILVA   

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 6.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

69 189259
VINICIUS 
PORTO DE 
SOUZA CUNHA   

Operador de Maquinas 
e Veiculos Especiais 0.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

9 189400
RILDO 
MACHADO DE 
SOUZA  

Motorista 46.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

10 188893 WESKLEY LUIS 
DA SILVA  Motorista 46.0 13/01/2020 14:00:00 Deferido

122 189260
VINICIUS 
PORTO DE 
SOUZA CUNHA   

Motorista 14.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

126 189464 ROMÁRIO LUIZ 
TOSTA   Motorista 14.0 13/01/2020 14:00:00 Deferido

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação

140 189429
MARCELO 
AUGUSTO DA 
SILVA   

Motorista 0.0 13/01/2020 14:00:00 Ausente

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração

AUSENTES E COM DOCUMENTAÇÃO INDEFERIDA
EDITAL DE

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 3/2019

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições delegadas, torna público a listagem dos candidatos 
ausentes e com documentação indeferida da 4ª chamada do 
Processo Seletivo Simplificado nº 3/2019 da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação

1 188745 KAMILA 
BRISON CRICO  FARMACEUTICO 70.0 14/01/2020 14:00 Ausente

2 189497
MAICON 
MARVILA 
MIRANDA  

FARMACEUTICO 60.0 14/01/2020 14:00 Ausente

3 189170 KARLA ALVES 
BRANDÃO  FARMACEUTICO 52.0 14/01/2020 14:00 Deferido

13 189100
MAYCON 
HENRIQUE DOS 
SANTOS   

FARMACEUTICO 47.0 14/01/2020 14:00 Ausente

14 189295
SÂMILA 
BARCELOS 
PÍCOLI   

FARMACEUTICO 47.0 14/01/2020 14:00 Ausente

7 188997
PATRICIA 
ARAUJO 
CAETANO  

FISIOTERAPEUTA 52.0 14/01/2020 14:00 Deferido

8 189077
LARISSA DE 
OLIVEIRA 
SOUZA  

FISIOTERAPEUTA 52.0 14/01/2020 14:00 Deferido

9 188548
GABRIELLE 
FONSECA 
DARDENGO  

FISIOTERAPEUTA 50.0 14/01/2020 14:00 Deferido

10 189542
ROWEL DOS 
SANTOS 
VALENTE  

FISIOTERAPEUTA 50.0 14/01/2020 14:00 Deferido

11 189534 ARYANE SILVA 
DE SOUZA FISIOTERAPEUTA 50.0 14/01/2020 14:00 Deferido

11 189029 MAX FABIANO 
SOAVE LIMA  MOTORISTA 46.0 14/01/2020 14:00 Deferido

12 188563 SIDENE DA 
SILVA LEAL  MOTORISTA 46.0 14/01/2020 14:00 Ausente

13 189329 VALDENIS DE 
PAULA SANTOS  MOTORISTA 46.0 14/01/2020 14:00 Ausente

14 188619 EDIMAR ALVES 
SILVA  MOTORISTA 46.0 14/01/2020 14:00 Ausente

15 189218 LEANDRO SILVA 
DE ALMEIDA  MOTORISTA 46.0 14/01/2020 14:00 Ausente

16 188608
TEÓFILO 
GASPAR DO 
NASCIMENTO  

MOTORISTA 46.0 14/01/2020 14:00 Documentação 
Indeferida

17 188826 WAGNER 
NUNES  MOTORISTA 46.0 14/01/2020 14:00 Ausente

18 188983
VALTER GOMES 
MODESTO 
JUNIOR  

MOTORISTA 46.0 14/01/2020 14:00 Ausente

19 189251 IGOR JOSÉ DE 
ARAÚJO  MOTORISTA 46.0 14/01/2020 14:00 Ausente

20 188681 JOSEI CARDOSO 
DE ALMEIDA  MOTORISTA 46.0 14/01/2020 14:00 Deferido

20 189518
ANDREIA DE 
OLIVEIRA 
MOULIN  

ENFERMEIRO 47.0 14/01/2020
14:00:00

Ausente

21 189324

EDNA DE 
MATOS 
PACHECO 
MATEUS  

ENFERMEIRO 45.0 14/01/2020

14:00:00

Deferido

22 189554 JULIANA 
BAHIENSE  ENFERMEIRO 43.0 14/01/2020

14:00:00
Ausente

23 189435 JOSÉ AILDO 
CARNEIRO  ENFERMEIRO 41.0 14/01/2020

14:00:00
Ausente

24 188510 JANE FERREIRA 
ANGELO  ENFERMEIRO 40.0 14/01/2020

14:00:00
Ausente
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Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação

25 189166
LEIDIANA 
MENDES 
RANGEL  

ENFERMEIRO 39.0 14/01/2020
14:00:00

Ausente

10 188664
VANESSA 
COELHO DA 
SILVA SOUZA  

PSICOLOGO 47.0 14/01/2020
14:00:00

Ausente

20 189406 CAMILA FARIAS 
FERREIRA  

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 39.0 14/01/2020 14:00

Ausente

21 189123
ELIZANGELA 
BATISTA DE 
SOUZA  

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 37.0 14/01/2020 14:00 Ausente

22 189262 RENATA DA 
CRUZ MELO  

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 37.0 14/01/2020 14:00 Ausente

23 189238
NAYARA 
MEIRELES DOS 
SANTOS  

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 37.0 14/01/2020 14:00 Deferido

24 188977
SELMA 
DE JESUS 
FERNANDES  

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 37.0 14/01/2020 14:00 Ausente

25 188678 ISIS DUTRA DE 
JESUS FREITAS  

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 37.0 14/01/2020 14:00 Ausente

26 189531
ALBERTO 
HENRIQUE 
THOMAZ DA  

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 37.0 14/01/2020 14:00 Ausente

27 188876
LUCIENI 
GASPAR DA 
SILVA  

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 37.0 14/01/2020 14:00 Documentação 

Indeferida

92 188611
MARIA DA 
PENHA DA 
SILVA BRITO   

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 32.0 14/01/2020 14:00 Ausente

182 188622 MARIA MONICA 
RAVERA NERY   

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 0.0 14/01/2020 14:00 Ausente

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração

AUSENTES E COM DOCUMENTAÇÃO INDEFERIDA
EDITAL DE

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 3/2019

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições delegadas, torna público a listagem dos candidatos 
ausentes e com documentação indeferida da 5ª chamada do 
Processo Seletivo Simplificado nº 3/2019 da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação

11 189083
JULIANE 
LUSTOZA 
MENDES 

PSICOLOGO 47.0 14/01/2020 14:00:00 Ausente

12 189193 FLÁVIA 
MURI ROCHA PSICOLOGO 47.0 14/01/2020 14:00:00 Ausente

13 189104

JULIETE 
OLINDA 
BUFFON 
MESQUITA 

PSICOLOGO 46.0 14/01/2020 14:00:00 Deferido

14 189386
SUZETE 
SOUZA DE 
ALMEIDA 

PSICOLOGO 45.0 14/01/2020 14:00:00 Deferido

15 188761
MARCOS 
ARCHANJO 
BRAGANÇA 

PSICOLOGO 41.0 14/01/2020 14:00:00 Deferido

16 189088
CARLA 
TEIXEIRA DE 
PAULA 

PSICOLOGO 38.0 14/01/2020 14:00:00 Deferido

17 188697
CAMILA 
ALMEIDA DE 
DEUS 

PSICOLOGO 38.0 14/01/2020 14:00:00 Deferido

18 188939
MARIA DA 
PENHA 
CARDOSO 

PSICOLOGO 37.0 14/01/2020 14:00:00 Ausente

19 189155
GIOVANA 
RAMOS 
SMARZARO 

PSICOLOGO 36.0 14/01/2020 14:00:00 Ausente

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração

AUSENTES E COM DOCUMENTAÇÃO INDEFERIDA
EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 3/2019

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições delegadas, torna público a listagem dos candidatos 
ausentes e com documentação indeferida da 6ª chamada do 
Processo Seletivo Simplificado nº 3/2019 da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação

22 189233 VICTOR DA 
SILVA CALDAS  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

33.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

23 189109 JOSÉ PENEDO 
DAMACENO  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

24 188561 SIDENE DA 
SILVA LEAL  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

32.0 15/01/2020 14:00:00 Documentação 
Indeferida

25 188811
MARCELO 
CARLOTO DE 
OLIVEIRA  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

32.0 15/01/2020 14:00:00 Deferido

26 189431 PAULO CESAR 
DOS SANTOS  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

30.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

27 188538
LUCIANO 
OLIVEIRA 
SILVA  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

30.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

28 188780 JOAO BATISTA 
PINTO  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

27.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

29 189270 ANDRE LUIZ 
SILVA  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

27.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

30 189034
ANTONIO 
CARLOS ALVES 
DOS  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

26.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

32 188910
FERNANDO 
ALVES 
MERENCIO  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

23.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

32 188588 JOSÉ D’ARC DA 
COSTA  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

33 188739
WANDERLEI 
GRECE 
VICENTE  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Documentação 

Indeferida

34 188775
PAULO CESAR 
CABRAL 
CAMILETTI  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Documentação 

Indeferida

35 189012 IRIS AYRES DE 
SOUZA  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

36 189076 SIDNEY BENTO 
DE SOUZA  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

37 188642 CRISTIANO 
SILVA LIMA  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Documentação 

Indeferida

38 188465
PATRÍCIA 
BOMFIM 
NASCIMENTO  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

39 189075
ROBSON 
BENTO DE 
SOUZA  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

40 189274 JOSE MOREIRA 
SILVA  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

41 189459
ISAIAS 
DA SILVA 
DOMINGOS  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

42 188852
WEVERTON 
RAMIRES DOS 
SANTOS  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

43 188509 LEONARDO 
GOMES ABILIO  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

44 189225
ANTONIO 
CARLOS LÚCIO 
RIBEIRO  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

45 189354 JAIRON ALVES 
TEIXEIRA  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Ausente

46 189256 DIEGO REIS 
MARCELO  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 15/01/2020 14:00:00 Documentação 

Indeferida

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração
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AUSENTES E COM DOCUMENTAÇÃO INDEFERIDA
EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 3/2019

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições delegadas, torna público a listagem dos candidatos 
ausentes e com documentação indeferida da 7ª chamada do 
Processo Seletivo Simplificado nº 3/2019 da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação

47 189243 LUCAS ALVES  SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

48 189364 JUAN TEMOTEO 
DA SILVA  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

49 188494 RENAN FRAGA 
DA SILVA  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

50 188905
LEIDIANE 
DOS SANTOS 
CORDEIRO  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

51 188800 JOSIAS GOMES 
DA SILVA  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

52 189061 FABRICIO ONHAS 
BRANDOLIN  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

53 189143
ADILSON 
BATISTA DA 
SILVA JUNIOR  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

54 189227
GABRIEL 
FREITAS 
CARVALHO  

SERVENTE DE 
OBRAS 32.0 17/01/2020 14:00:00 Deferido

55 188953 VITOR PEIXOTO  SERVENTE DE 
OBRAS 31.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

56 188550 CLAUDIO LUIZ 
DOS SANTOS  

SERVENTE DE 
OBRAS 30.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

57 189306 FERNANDO 
FERREIRA ALVES  

SERVENTE DE 
OBRAS 30.0 17/01/2020 14:00:00 Deferido

58 188476
CARLOS 
ROBERTO DA 
SILVA  

SERVENTE DE 
OBRAS 30.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

59 188603
GABRIEL 
WESLEY BASTOS 
DE DEUS  

SERVENTE DE 
OBRAS 30.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

60 188705
ROBSON 
JERONYMO DA 
SILVA  

SERVENTE DE 
OBRAS 30.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

61 188667 JEFFERSON DA 
SILVA  

SERVENTE DE 
OBRAS 30.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

62 189192 DEIVIT SALES 
BARBOSA  

SERVENTE DE 
OBRAS 30.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

63 188483
CARLOS 
DOUGLAS ROSA 
MENDES  

SERVENTE DE 
OBRAS 29.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

64 189247 JOSÉ CARLOS DA 
SILVA BARROS  

SERVENTE DE 
OBRAS 27.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

65 188781 JOAO BATISTA 
PINTO  

SERVENTE DE 
OBRAS 27.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

66 189254 WELLINGTON 
LIMA MIQUELINO  

SERVENTE DE 
OBRAS 27.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

67 188922 EMILY ARGEU DE 
PAULO  

SERVENTE DE 
OBRAS 27.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

68 189103 PEDRO 
LOURENÇO  

SERVENTE DE 
OBRAS 26.0 17/01/2020 14:00:00 Deferido

69 189296
CARLOS 
EDUARDO 
GOMES AMORIM  

SERVENTE DE 
OBRAS 26.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

70 189185 ERALDO BATISTA 
VIEIRA

SERVENTE DE 
OBRAS 25.0 17/01/2020 14:00:00 Deferido

71 189107 DENAIR CARLOS 
DA SILVA GAMAS

SERVENTE DE 
OBRAS 25.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

72 188547
PAULO SERGIO 
DA SILVA 
MIRANDA

SERVENTE DE 
OBRAS 25.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

73 188908
JOAO VITOR 
FERREIRA 
RODRIGUES

SERVENTE DE 
OBRAS 24.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

74 188799
JOAO PAULO 
ARAUJO 
SANTANA

SERVENTE DE 
OBRAS 24.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

75 188640 JOSIMAR FONTES 
DOS SANTOS

SERVENTE DE 
OBRAS 21.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

76 189102 MARCIANO DE 
OLIVEIRA 

SERVENTE DE 
OBRAS 20.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

77 189253 RIQUEL MARTINS 
MIRANDA

SERVENTE DE 
OBRAS 20.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação

78 188486 ITAMAR BATISTA 
DE PAULA

SERVENTE DE 
OBRAS 20.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

79 189457
GEOVANE 
ROBERTO 
SANTOS

SERVENTE DE 
OBRAS 20.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

80 189287
ADEVAIR 
QUIRINO DA 
SILVA

SERVENTE DE 
OBRAS 18.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

81 189092
KLEBER 
MOREIRA DA 
SILVA

SERVENTE DE 
OBRAS 18.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

82 188868
ELIEL 
FRANCISCO DA 
FONSECA  

SERVENTE DE 
OBRAS 18.0 17/01/2020 14:00:00 Deferido

83 188757
JANILSON 
FARDIM 
RODRIGUES  

SERVENTE DE 
OBRAS 17.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

84 188475 WELLINGTON DE 
ALMEIDA  

SERVENTE DE 
OBRAS 17.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

85 188951 ERICK DA SILVA 
RAMOS  

SERVENTE DE 
OBRAS 17.0 17/01/2020 14:00:00 Deferido

86 189501 MARCUS 
MORETE  

SERVENTE DE 
OBRAS 17.0 17/01/2020 14:00:00 Ausente

33 189108

MOACYR 
FRANCO 
RODRIGUES 
DIAS  

OPERADOR 
DE MAQUINAS 
E VEICULOS 
ESPECIAIS

22.0 17/01/2020 14:00:00 Deferido

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração

CHAMADA PARA CONFERÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – N 3/2019
8ª CHAMADA

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os candidatos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado n 3/2019 da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, para fins de 
comprovação do tempo de serviço, títulos e documentação pessoal, 
conforme item 5.2 do citado Edital, no dia e horário estipulado 
neste instrumento de chamada, na sede da Secretaria Municipal 
de Administração situada na Rua Brahim Antônio Seder, n 96, 1º 
andar, Centro, nesta cidade, Edifício Centro Administrativo Hélio 
Carlos Manhães (antigo SESC).

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Vaga

87 188537 JOSE EUGENIO DA SILVA  SERVENTE DE 
OBRAS 16.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

88 188470 BRIAN ROCHA 
GONÇALVES  

SERVENTE DE 
OBRAS 16.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

89 188733 REGIS FERNANDO 
RODRIGUES  

SERVENTE DE 
OBRAS 16.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

90 189186 ESTEVÃO DOMINGOS 
VIDAL  

SERVENTE DE 
OBRAS 15.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

91 189078 COSME CARLOS SILVA 
MARQUES  

SERVENTE DE 
OBRAS 15.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

92 188618 JORGE DOUGLAS 
MARQUES ALVES  

SERVENTE DE 
OBRAS 15.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

93 188987 LUCAS MARTINS 
PAULÚCIO  

SERVENTE DE 
OBRAS 14.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

94 189224 JOSIANO PAIVA SILVA  SERVENTE DE 
OBRAS 13.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

95 188484 RENATO DE SOUZA 
DIOGO  

SERVENTE DE 
OBRAS 13.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

96 188830 SEBASTIAO NUNES  SERVENTE DE 
OBRAS 12.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

97 188480 RONALDO ALVES 
RODRIGUIS  

SERVENTE DE 
OBRAS 12.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

98 188462 ALEX BATISTA DOS 
SANTOS  

SERVENTE DE 
OBRAS 12.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência
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Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Vaga

99 189335 CLAUDIO LUIS 
FELIFELICIANOXIANO  

SERVENTE DE 
OBRAS 12.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

100 189090 MIQUEAS SOUSA DA 
SILVA  

SERVENTE DE 
OBRAS 12.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

101 189140 RULHIO SILVA CEZARIO  SERVENTE DE 
OBRAS 12.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

102 188750 SEBASTIAO BONIFACIO  SERVENTE DE 
OBRAS 11.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

103 189271 WANDERSO BRUM  SERVENTE DE 
OBRAS 11.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

104 188533 JONAS DA SILVA  SERVENTE DE 
OBRAS 11.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

105 188449 JOÃO CARDOSO NETO  SERVENTE DE 
OBRAS 10.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

106 188896 SEBASTIÃO ORTEIGA 
MENDONÇA  

SERVENTE DE 
OBRAS 9.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

107 189323 GABRIEL BORGES 
SARTI  

SERVENTE DE 
OBRAS 9.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

108 189094 MATHEUS MASTELLA 
BOTELHO  

SERVENTE DE 
OBRAS 9.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

109 189332 VINICYUS GAUDENCIO 
DOS ANJOS  

SERVENTE DE 
OBRAS 9.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

110 189033 NATAN PIRES DA SILVA  SERVENTE DE 
OBRAS 9.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

111 188797 ALAERCIO CHAGAS  SERVENTE DE 
OBRAS 8.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

112 189276 LUIZ ANTONIO DA 
SILVA  

SERVENTE DE 
OBRAS 8.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

113 189067 RAFAEL CAMPOS LIMA  SERVENTE DE 
OBRAS 8.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

114 188599 ANTONIO JOAO 
BARBOSA  

SERVENTE DE 
OBRAS 8.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

115 189201 ÉZIO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA  

SERVENTE DE 
OBRAS 8.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

116 188759 VITORINO ANTONIO 
TARGA  

SERVENTE DE 
OBRAS 8.0 29/01/2020 14:00 ampla 

concorrência

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração

AUSENTES E COM DOCUMENTAÇÃO INDEFERIDA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 

1/2019

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições delegadas, torna público a listagem dos candidatos 
ausentes e com documentação indeferida da 38ª chamada do 
Processo Seletivo Simplificado nº 1/2019 da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação

120 187126 IVANI SOARES 
MACHADO 

Enfermeiro da 
Família 32.0 14/01/2020 14:00 Deferido

121 185167
RAKEL 
GARBELOTTO DE 
AVILA VENTORIN 

Enfermeiro da 
Família 32.0 14/01/2020 14:00 Ausente

122 184286 BIANCA NUNES 
BURGUEZ 

Enfermeiro da 
Família 32.0 14/01/2020 14:00 Ausente

123 182940 MIKHAEL BUZON 
LESSA 

Enfermeiro da 
Família 32.0 14/01/2020 14:00 Ausente

124 186546 SHUANY DOS 
SANTOS SALLES 

Enfermeiro da 
Família 31.0 14/01/2020 14:00 Deferido

897 177344 ANA PAULA 
GARCIA SERRA  

Agente de 
Serviços Públicos 

Municipais
12.0 14/01/2020 14:00 Ausente

898 185364
CATIA 
FASSARELLA 
BAIENSE  

Agente de 
Serviços Públicos 

Municipais
12.0 14/01/2020 14:00 Ausente

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário Situação

96 184879
PATRICIA 
WANGUESTEL 
FONSECA 

Assistente Social 15.0 14/01/2020 14:00 Deferida

97 184625
RUBIA MARA DO 
CARMO MENDES 
PÁ 

Assistente Social 15.0 14/01/2020 14:00 Deferida

98 173077
SEBASTIANA DAS 
DORES SERAFIM 
TASSINARI 

Assistente Social 15.0 14/01/2020 14:00 Documentação 
Indeferida

99 187432
LUCENIR PERNES 
DE ALCANTARA 
FIUZA 

Assistente Social 15.0 14/01/2020 14:00 Deferida

100 186540
MARLUCIA DA 
CONCEIÇÃO 
FERREIRA 

Assistente Social 15.0 14/01/2020 14:00 Ausente

101 186330 MOISES ANTONIO 
ALVES CUNHA Assistente Social 15.0 14/01/2020 14:00 Ausente

42 174900 MARILENE 
FERREIRA TOTTI 

Odontólogo da 
Família 26.0 14/01/2020 14:00 Ausente

43 179186 JANDYELE FACO 
FERREIRA 

Odontólogo da 
Família 26.0 14/01/20 14:00 Ausente

44 174829
ELISANGELA 
BARBOZA 
FERNANDES 

Odontólogo da 
Família 26.0 14/01/20 14:00 Ausente

45 174850 LORRAYNE 
BRAGA 

Odontólogo da 
Família 26.0 14/01/20 14:00 Ausente

11 179422 RICARDO DIAS 
SALES 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho
32.0 14/01/20 14:00 Ausente

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração

CHAMADA PARA CONFERÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – N 1/2019
39ª CHAMADA

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA o candidato classificado no Processo 
Seletivo Simplificado n 1/2019 da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, para fins de 
comprovação do tempo de serviço, títulos e documentação pessoal, 
conforme item 5.2 do citado Edital, no dia e horário estipulado 
neste instrumento de chamada, na sede da Secretaria Municipal 
de Administração situada na Rua Brahim Antônio Seder, n 96, 4º 
andar, Centro, nesta cidade, Edifício Centro Administrativo Hélio 
Carlos Manhães (antigo SESC).

Pos. Inscrição Nome Cargo Pontos Data Horário

5º 185234
ALESSANDRO 
CAMPOS DE 
OLIVEIRA

Engenheiro Elétrico 25.0 29/01/2020 14:00

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

CLÁUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
G E S TÃ O  D E  T R A N S P O R T E S

CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através do Sr. 
Secretário Municipal de Gestão de Transportes, CONVOCA 
todas as empresas do ramo e interessadas para enviar proposta de 
orçamento, referente à contratação de serviço de fornecimento de 
gasolina comum, óleo diesel comum (s500) e diesel s10, de forma 
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fracionada, por meio de cartão magnético ou microprocessados, 
através de postos e distribuidoras, com implantação e operação 
de sistema integrado de gestão de consumo de combustíveis, 
sem taxa de administração. Os interessados deverão solicitar o 
TR pelo endereço eletrônico semtra.abastecimento@gmail.com 
bem como encaminhar suas propostas em envelope lacrado para 
A Secretaria Municipal de Gestão de Transportes, localizada no 
Centro de Manutenção Urbano (CMU) à Rua Agildo Romero, 
s/n, bairro São Geraldo, até as 13:30h do dia 28 de janeiro de 
2020, impreterivelmente. Para os participantes interessados 
em acompanhar, a abertura dos envelopes será efetuada às 
14:00h do dia 28 de janeiro de 2020, na Secretaria Municipal de 
Administração, na sala de licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27/01/2019

MAYCON ALMEIDA COSTA
Secretário Municipal de Gestão de Transportes

G A B I N ET E  D O  P R E F E I T O

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ELEIÇÃO DAS 
ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL – CPDM – BIÊNIO 2020 – 2022

O PREFEITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto 
no artigo 37º da Lei nº 5.890, de 31 de outubro de 2006, e da Lei 
7787, de 18 de dezembro de 2019, RESOLVE tornar público que:

Fica convocada pela Comissão Eleitoral Temporária – 
CET conforme Decreto nº 29155/2020, a ELEIÇÃO DAS 
ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL – CPDM PARA O BIÊNIO 2020 - 
2022, constituindo objeto deste Edital o chamamento público para 
as inscrições de entidades e organizações da sociedade civil que 
concorrerão a uma vaga por segmento no CPDM. 

A presente eleição visa o preenchimento obrigatório das 14 
(quatorze) vagas destinadas às instituições e entidades de classe 
regularmente inscritas no processo eleitoral para o biênio 2020 - 
2022, nos termos do art. 37 da Lei nº 5.890/2006 (Plano Diretor 
Municipal), sendo vedada a eleição de mais de uma instituição/
entidade de classe do mesmo segmento.

A inscrição das instituições e entidades de classe deverá ser 
realizadas no período de 03 de fevereiro a 07 de fevereiro de 2020 
de 08:00 às 17:00h, através do site da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, endereço eletrônico: www.cachoeiro.
es.gov.br ou na Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Urbano – SEMDURB, situada na Rua Professor Quintiliano, nº 
31, Ed. Guandú Center, 7º andar, Bairro Guandú, Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, CEP: 29.300-195.

Caso, após a inscrição ou habilitação, a CET identificar que o 
número de instituições ou entidades de classe não supriu o mínimo 
de vagas previsto no art. 37 da Lei nº 5.890/2006 (Plano Diretor 
Municipal), caberá a referida comissão convidar, no prazo máximo 
de 24h (vinte e quatro) horas outras instituições ou entidades de 
classe suficientes a suprir as vagas em aberto. 

A eleição das instituições e entidades de classe para a composição 
do CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
– CPDM, realizar-se-á durante a Conferência Municipal de 
Desenvolvimento Urbano de Cachoeiro de Itapemirim, no dia 02 
de março de 2020 das 19:30 às 20:30h no Teatro Rubem Braga, 
situado na Av. Beira-Rio, 237 - Guandu, Cachoeiro de Itapemirim - 
ES, 29300-784, e estará sob a coordenação da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano – SEMDURB, representada pelo 
Secretário da pasta.

Fica estabelecido pela Comissão Eleitoral Temporária – CET, que 
somente estarão aptas a participar do processo eleitoral do CPDM 
as instituições ou entidades de classe que estejam diretamente 
relacionadas ao Planejamento Urbano do Município de Cachoeiro 
de Itapemirim.

O processo eleitoral obedecerá ao seguinte cronograma: 
03/02/2020 a 07/02/2020 Inscrição de instituições e entidades de classe

10/02/2020 a 14/02/2020 Análise das inscrições

17/02/2020 Publicação, no Diário Oficial do Município, das entidades e 
organizações habilitadas e não habilitadas para participar do pleito 

18/02/2020 a 19/02/2020 Prazo de recursos

20/02/2020 a 21/02/2020 Análise dos recursos

27/02/2020 Publicação, no Diário Oficial do Município, da relação final de 
entidades e organizações habilitadas

02/03/2020 Eleição do CPDM

03/03/2020 a 13/03/2020 Prazo para as entidades eleitas indicarem seus representantes

16/03/2020 Publicação da relação dos indicados pelas instituições e entidades de 
classe

26/03/2020 Posse e eleição da mesa diretora

No ato da inscrição as instituições ou entidades de classe deverão 
apresentar a seguinte documentação:
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo representante 
legal da instituição;
b) Cópia da ata de eleição da atual gestão devidamente registrada 
em cartório;
c) Cópia do documento oficial com foto e CPF do representante 
legal da instituição;
d) Cópia do Estatuto Atualizado;
e) Cópia do certificado do CNPJ ativo com no mínimo 01 (um) 
ano de registro;
f) Comprovante de endereço da sede da entidade em Cachoeiro de 
Itapemirim, exceto para entidades de âmbito estadual.

A instituição ou entidade de classe que no ato de inscrição fornecer 
informações inidôneas ou falsas, que posteriormente venham a 
ser verificadas pela Comissão Eleitoral Temporária – CET será 
automaticamente excluída do processo eleitoral, sendo substituída 
pela subsequente mais votada.

As informações prestadas no formulário de inscrição serão 
analisadas e conferidas pela Comissão Eleitoral Temporária – 
CET, para fins de habilitação ou não das instituições e entidades 
de classe no referido processo eleitoral.

As instituições e entidades de classe que não forem consideradas 
habilitadas, terão direito a recurso no prazo estipulado neste edital, 
o qual deverá ser apresentado somente por escrito e encaminhado 
à Comissão Eleitoral Temporária – CET, contendo a devida 
qualificação e exposição de motivos, e protocolizado na Secretária 



Cachoeiro de Itapemirim (ES), segunda-feira, 27 de janeiro de 2020                                          DOM nº 5995  Página 55

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEMDURB, situada na 
Rua Professor Quintiliano, nº 31, Ed. Guandú Center, 7º andar, 
Bairro Guandú, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.300-195.

Em caso de dúvida a Comissão Eleitoral Temporária – CET, 
poderá solicitar documentos e informações suplementares às 
entidades e organizações, bem como efetuar diligências, se assim 
julgar necessárias.

Da decisão final dos recursos julgados pela Comissão Eleitoral 
Temporária – CET não caberá apelação em sede administrativa e o 
resultado será publicado no Diário Oficial do Município.

Terão direito a votar todo cidadão do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim devidamente munido de título eleitoral e documento 
de identificação oficial com foto. 

Cada eleitor poderá votar em no máximo 03 (três) instituições 
ou entidades de classe constantes da cédula eleitoral, sendo 
considerado o voto nulo no caso de exceder o número  máximo 
estabelecido.

A apuração dos votos pela CET terá início imediatamente após o 
término da votação.

Encerrada a apuração manual, o resultado será anunciado 
imediatamente.

Serão consideradas eleitas as instituições ou entidades de classe 
que obtiverem a maioria simples dos votos válidos do respectivo 
segmento. 

Havendo empate entre as instituições ou entidades de classe do 
mesmo segmento, será considerada eleita a que tiver mais tempo 
de atividade/registro. 

Serão consideradas suplentes as instituições ou entidades de classe 
que obtiverem número de votos imediatamente inferiores àquelas 
que tenham conferido a titularidade da vaga. 

Cada instituição ou entidade de classe no ato da inscrição poderá 
indicar um representante para fiscalizar o processo eleitoral.

Caso, após a inscrição e habilitação, a CET identificar que o 
número de instituições ou entidades de classe não supriu o mínimo 
de vagas previsto

As dúvidas e situações que porventura surgirem e não estiverem 
previstas neste edital serão dirimidas pela Comissão Eleitoral 
Temporária - CET.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de janeiro de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Equipe de 
Pregão, torna pública a realização de certame licitatório, conforme 
segue: Pregão Eletrônico nº 006/2020 – ID 802066. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK-

UP E 1 (UMA) MOTOCICLETA, VISANDO A PREMIAÇÃO 
ESPECÍFICA DA CAMPANHA DA NOTA FISCAL DE 
PRODUTOR RURAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP. Acolhimento das propostas a partir 
de: 28/01/2020 às 17h00min. Abertura de propostas: 10/02/2020 
às 09h. Início da sessão de disputa: 10/02/2020 às 9h30min. Edital 
disponível nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.cachoeiro.
es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24/01/2020.

MICHELLE OLIVEIRA MASSENA
Pregoeira Oficial

HOMOLOGAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, torna público o 
RESULTADO DA LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico nº. 043/2019 
– SRP – ID 793148. Objeto: Aquisição de projetor multimídia 
(datashow), exclusivo para ME/EPP. Lote único no valor de R$ 
70.791,00 em favor da empresa CAZELE SPORT LTDA - EPP, 
CNPJ 30.579.577/0001-60. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24/01/2020

CLAUDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA
Secretário Municipal de Administração

I PA C I

PORTARIA Nº 017/2020

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei 
nº 7.030/2014 e do Decreto nº 26.697/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por idade à servidora 
pública municipal RITA DE CASSIA NOGUEIRA, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Públicos Municipais II A 03 
J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, conforme cálculo 
constante no processo de protocolo nº 46-43.121, de 21/11/2019, 
nos termos do artigo 40, § 1º, Inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal de 1988 c/c o artigo 56 da Lei Municipal nº 6.910/2013, a 
partir de 31 de janeiro de 2020.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de janeiro de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de janeiro de 2020.

CLEUZEI MIRANDA SMARZARO MOREIRA
Presidente Executiva

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº 036/2020.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A ASSESSORES 
DE GABINETE PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder trinta dias de férias regulamentares, a que têm 
direito, aos Assessores de Gabinete Parlamentar, mencionados 
abaixo, nos termos do art. 70, da Lei 4009/94:

              Servidor Período Aquisitivo Período de Usufruto Retorno

Mariana Carneiro Gomes 
Cipriani

02/01/2019 a 01/01/2020
03/02/2020 a 
03/03/2020

04/03/2020

Andreia Machado Ferreira 
de Carvalho

06/02/2019 a 05/02/2020
06/02/2020 a 
06/03/2020

07/03/2020

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de janeiro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

PORTARIA Nº 037/2020.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR          
EFETIVO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares, a que tem direito, ao 
servidor efetivo, mencionado abaixo, nos termos do art. 70, § 3º, 
II, da Lei 4009/94:

Servidor Período Aquisitivo Período de Usufruto            
Retorno

RENAN SANTOS ANDRÉ
16/04/2018 a 19/10/2018
09/03/2019 a 08/10/2019

05/02/2020 a 
28/02/2020     
29/02/2020

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de janeiro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

PORTARIA Nº 038/2020.

DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS.

RESOLVE:

Art. 1º - Por estrita e urgente necessidade dos serviços desta 
Casa de Leis, suspender o gozo de férias das servidoras: ROSA 
DE LIMA CANSOLI HEMERLY E TAMARA MOURETH 
ROSA, no dia 28/01/2020, ficando o dia devido postergado para 
usufruto em momento oportuno, nos termos do art. 74, § 1º, III e 
§ 2º, da Lei 4009/1994.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de janeiro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

www.cachoeiro.es.gov.br

Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.


